
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 110/2019                              Em, 26 de Agosto de 2019. 

 
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidenta da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº Sr. Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito 

Municipal e ao Ilmº Sr. Laércio Junior da Silva Lourenço – Secretário Municipal 

de Obras e Transporte Público, com a seguinte solicitação: 

 

- Indico ao Senhor Prefeito e Secretário Municipal que seja instalado 01 

(um) redutor de velocidade (lombada), na Rua Manoel Martiniano, mais 

precisamente em frente ao Telecentro – Povoado Ermo – Carnaúba dos 

Dantas/RN. 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

Tal pleito está sustentado na necessidade de evitarmos possíveis acidentes 

automobilísticos, motos e veículos de tração humana, tendo em vista que alguns 

motoristas trafegam em alta velocidade nessa artéria, colocando em risco 

principalmente os pedestres, que muitas vezes são submetidos ao medo de 

caminharem livremente, exatamente em função do fluxo acentuado de veículos. 

 

Certa de contar com a sensibilidade do Sr Prefeito e Secretário Municipal na sua 

execução antecipo meus agradecimentos. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 26 de Agosto de 2019. 

 

  

MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora Proponente 


